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Cabo Frio abre
chamada para aquisição
de merenda escolar da
agricultura familiar

Cláudio Castro trata de proposta inicial da União 
para renegociar dívidas dos estados

Produtores somam mais
de R$ 5 milhões de prejuízo
na produção rural de Nova
Friburgo e Teresópolis

Servidores ativos do
Estado do Rio já podem
realizar a declaração
de bens e valores

Polícia prende dois
homens acusados 
de tráfi co de drogas 
em Araruama

Secretaria de Trabalho e 
Renda divulga quase 3.500
vagas de emprego, estágio 
e jovem aprendiz no estado

Agricultores e empreendedores 
familiares estão convidados a fornecer 
itens para a complementação da merenda 
escolar dos estudantes da Rede Municipal 
de Ensino de Cabo Frio, durante o ano 
letivo de 2024. 

Começou na segunda-feira (25) 
o prazo para o funcionalismo público do 
Poder Executivo Estadual entregar a De-
claração de Bens e Valores (DBV) por meio 
do Sispatri...

Na última segunda-feira (25), a Po-
lícia Militar efetuou a prisão de dois homens 
por tráfi co de drogas no Condomínio II, locali-
zado na Rua Indaiá, no distrito de Iguabinha, 
em Araruama. De acordo com informações 
da ocorrência policial...

A Secretaria de Trabalho e Renda 
está divulgando 3.359 oportunidades de 
trabalho no Estado do Rio de Janeiro. São 
1.156 vagas de emprego formal e 2.203 
para estágio e jovem aprendiz, com dife-
rentes níveis de escolaridade.
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Cabo Frio abre chamada para 
aquisição de merenda escolar 

da agricultura familiar
Agricul tores e 

empreendedores fami-
liares estão convidados 
a fornecer itens para a 
complementação da me-
renda escolar dos estu-
dantes da Rede Municipal 
de Ensino de Cabo Frio, 
durante o ano letivo de 
2024. A Prefeitura lançou 
um chamamento público 
para aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos 
por este setor. O aviso foi 
publicado na segunda-feira 
(25) na edição n.º 900 do 
Diário Ofi cial, disponível no 
Portal da Transparência, 
no site da Prefeitura.

O chamamento 
será realizado no dia 17 
de abril, às 9h30, na sede 
da Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na 
Rua Romário Gomes, n.º 
235, Jardim Flamboyant. A 
estimativa é de que sejam 
adquiridos quase R$ 6,9 
milhões (R$ 6.818.385,85) 
em gêneros alimentícios 
oriundos da agricultura 
familiar em atendimento ao 
Programa Nacional de Ali-

mentação Escolar (PNAE).
Para participar do 

processo, os interessa-
dos devem atender aos 
pré-requisitos estipulados 
no documento e entregar 
os envelopes na sede da 
Secretaria de Educação.

O edital e os ane-
xos estão disponíveis no 
endereço eletrônico: ht-
tps://transparencia.cabo-
frio.rj.gov.br/licitacaolista.
php?id=1354. A aquisição 
dos gêneros da agricultura 
familiar é uma determina-
ção da Lei 11.947/2009 e 
de resoluções do Fundo 
Nacional para o Desen-
volvimento da Educação 
(FNDE).

Para mais infor-
mações, os interessados 
podem entrar em contato 
das 9h às 12h e das 14h 
às 17h, de segunda a sex-
ta-feira, na sede da Se-
cretaria de Educação, no 
setor de licitação, através 
do telefone 22 3199-8028, 
ramal 203, ou pelo e-mail: 
licitacao@semecabofrio.
rj.gov.br.

Começou na segunda-feira 
(25) o prazo para o funcionalismo 
público do Poder Executivo Es-
tadual entregar a Declaração de 
Bens e Valores (DBV) por meio 
do Sispatri (Sistema de Controle 
de Bens Patrimoniais dos Agentes 
Públicos do Poder Executivo Esta-
dual). O procedimento é obrigatório 
para todos os servidores da ativa, 
incluindo também comissionados. 
A DBV deverá ser entregue até o 
dia 30 de junho de 2024.

 Devem ser declarados 
todos os bens e fontes de ren-

da, como imóveis, investimentos 
financeiros, dinheiro e outros. 
Conforme previsto no Decreto Es-
tadual 49.005 de 2024, a entrega da 
declaração só poderá ser realizada 
a partir da importação dos dados 
fornecidos à Receita Federal do 
Brasil quando da entrega da Decla-
ração do Imposto de Renda Pessoa 
Física (DIRPF). Todo o processo 
será realizado unicamente de forma 
digital, não havendo mais a possi-
bilidade de entrega física da DBV.

  
Acesso ao Sispatri

O acesso ao Sistema de 
Controle de Bens Patrimoniais dos 
Agentes Públicos deve ser realiza-
do via Portal Único RJ Digital pelo 
endereço eletrônico www.rj.gov.br/
sispatri.

 
Quem não fi zer

Quem não fi zer a declara-
ção fi cará em situação irregular e 
poderá responder a processo ad-
ministrativo disciplinar (PAD), ten-
do como consequências diversas 
sanções, entre elas advertência, e, 
em último caso, demissão.

O Espaço Mulher 
Cidadã Erosita França 
Leclerc (EMC) abriu vagas 
para o curso de refl exolo-
gia podal. A técnica con-
siste em cuidar da saúde 
a partir dos pés, com obje-
tivos terapêuticos diversos. 
As inscrições podem ser 
feitas através da internet. 

O curso será mi-
nistrado pelo terapeuta 
corporal e holístico Fábio 
Vilella, também instru-
tor das técnicas Shiatsu, 
Anmá, Refl exologia e Thai 
Massage, Life Coach e 
Practitioner em PNL. Ele é 
formado em Thai Massage 
e Lanna Thai Advanced 
Stretching Massage pela 
Internacional Training Mas-
sage School, na Tailândia.

As aulas aconte-
cerão às segundas-feiras 
do mês de abril, com início 
no dia 1º e término no dia 

22. A ofi cina é destinada à 
mulheres e será realizada 
no Espaço Mulher Cidadã, 
localizado na Rua Dr. Luis 
Bellegard, 139, em Imbeti-
ba, às 18 horas.

A refl exologia po-
dal é uma técnica tera-
pêutica que consiste na 
aplicação de pressão em 
pontos do pé, para esta-
belecer o equilíbrio ener-

gético do corpo. Auxilia no 
tratamento de problemas 
como ansiedade, estresse, 
insônia, dor e promove o 
relaxamento e estímulo à 
circulação sanguínea.

Servidores ativos do Estado do Rio já podem
realizar a declaração de bens e valores

Curso de refl exologia podal exclusivo para mulheres 
está com inscrições abertas em Macaé

Na última segunda-feira 
(25), a Polícia Militar efetuou a 
prisão de dois homens por tráfi co 
de drogas no Condomínio II, loca-
lizado na Rua Indaiá, no distrito de 
Iguabinha, em Araruama.

De acordo com informa-
ções da ocorrência policial, duran-
te um patrulhamento na região, os 
policiais avistaram dois indivíduos 
em atitude suspeita. Ao percebe-

rem a aproximação da viatura, os 
suspeitos tentaram fugir.

Os agentes realizaram um 
cerco tático e, após uma busca 
minuciosa, encontraram os indiví-
duos escondidos em um terreno 
baldio. Com os suspeitos, foram 
apreendidas duas mochilas con-
tendo 196 cápsulas de cocaína, 
97 tabletes de maconha, 74 pedras 
de crack, além de R$ 44,00 em 

espécie e um aparelho telefônico.
Os dois rapazes, um de 

18 e outro de 23 anos, admitiram 
fazer parte do tráfi co local e serem 
membros de uma facção criminosa 
que opera na região.

Diante dos fatos, os dois 
foram autuados em fl agrante por 
tráfi co de drogas, encaminhados 
à 118ª Delegacia de Polícia e se-
guem à disposição da Justiça.

Polícia prende dois homens acusados 
de tráfi co de drogas em Araruama
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2024 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2023, na for-

ma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, 
Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares 
Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, por 
intermédio do Fundo Municipal de Educação de Araruama, 
inscrito no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, com sede 
na Rua Country Club dos Engenheiros, s/n°, Loja 15 e 
16, Clube dos Engenheiros, Araruama/RJ, CEP: 28984-
876, representado pela Ilma. Srª Secretária Municipal de 
Educação, Luiza Cristina da Silva Vianna, residente e 
domiciliada nesta cidade, sob interveniência da Secreta-
ria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
neste ato pelo Ilmo. Sr. Subsecretário, Philippe de Souza 
Ramos, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante 
denominado parte CONTRATANTE e, de outro lado, a 
sociedade empresária PROJETARE CONSTRUÇÃO, 
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.922.068/0001-81, com sede estabelecida na 
Av. John Kennedy, nº 183, loja 05, Centro, Araruama/RJ, 
CEP 28.979-087, por seu representante legal Sr. Renato 
Pires Guimarães Júnior, neste ato por si ou por seu procu-
rador com poderes expressos para este mister, doravante 
denominada CONTRATADA resolvem, na melhor forma de 
direito ADITAR o Contrato de Prestação de Serviços nº 
127/2023, celebrado em decorrência da licitação modalida-
de Concorrência Pública n° 02/2023, realizada através do 
procedimento administrativo nº 455/2023, resolvem aditar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Os CONTRATANTES, acima qualifi cados aditam o 
contrato de prestação de serviços cujo objeto consiste na 
“Contratação de Empresa para Reforma do Alojamento 
da Secretaria Municipal de Educação, Centro, Araruama/
RJ”, conforme proposta detalhe e demais especifi cações 
técnicas constantes nos autos do processo administrativo 
nº 455/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

Com fulcro no artigo 57, §1º, I e IV da Lei 8.666/93, 
fi ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 127/2023, por novo período de 150 
(cento e cinquenta) dias, a contar do dia 27 de fevereiro de 
2024, passando a sua conclusão, independente de aviso, 
notifi cação ou interpelação para o dia 26 de julho de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS

Com exceção das alterações por este Termo, fi cam ra-
tifi cadas todas as demais cláusulas do contrato original, do 
qual passa a fazer parte integrante o presente aditamento, 
para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA: DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO

O Contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual dentro do prazo 
especifi cado pela legislação vigente, fi cando condicionada 

a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.
 
E, por estarem justos, contratados e devidamente 

aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma, respondendo as partes por si, 
seus herdeiros e sucessores.

Araruama, 15 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna 
Secretária Municipal de Educação

Philippe de Souza Ramos
Subsecretário Municipal de Obras, Urbanismo e 

Serviços Públicos

 
PROJETARE CONSTRUÇÃO, ARQUITETURA E UR-

BANISMO LTDA
Renato Pires Guimarães Júnior

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________ 

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

DECRETO Nº 40
DE 25 DE MARÇO DE 2024.

“Declara de interesse público para fi ns de desapro-
priação, por via administrativa ou judicial, o imóvel 
abaixo especifi cado, objetivando à implementação 

de Creche Municipal, com posse imediata”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fun-
damento no Decreto-Lei nº 3.365/1941, e suas alterações 
posteriores; e      

                                                                                 
Considerando que compete ao Município legislar sobre 

assuntos de interesse local, conforme art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal; 

Considerando que o art. 5º inciso XXIV, da Constituição 
Federal, prevê que “a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro”;

Considerando a necessidade de acesso integral a 
educação, tal como preceitua o art. 208, I, §1º e §2º c/c 

art. 211, §2º da Constituição Federal;

Considerando que a área em questão se mostra ade-
quada para implementação de uma creche municipal com 
acolhimento de crianças inicialmente em idades entre 01 
(um) ano a 01 (um) ano e 11 (onze) meses;

Considerando, ainda, a instrução da desapro-
priação constante no processo Administrativo nº 
5472.001.0003206/2024;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para 
fi ns de desapropriação por via amigável ou judicial, 
o imóvel abaixo especifi cado, conforme descrição da 
certidão de ônus reais:

Situado na Rua Venezuela, n° 350, Parque Hotel, 
Araruama-RJ, CEP: 28981-442, lote de n° 23 da quadra 
n° 52 do loteamento Parque Hotel, sito em zona urbana 
do primeiro distrito deste Município de Araruama, com a 
área de 460,00m², medindo 20,00m de frente para a rua 
31 (atual Venezuela); 20,50m de fundos com lote 45 da 
mesma quadra; 19,25m do lado direito com o lote 21 da 
mesma quadra 22,25m para o lado esquerdo com lote 25 
da mesma quadra; transcrição anterior no livro 3-8, as fl s.1, 
sob o n° 1.845, em 18 de julho de 1941, e no livro 3-8, as 
fl s. 202, sob o n° 608, em 28 de fevereiro de 1944, e no 
livro 3-C, as  fl s. 123, sob o n° 3454, em 26 de novembro de 
1947, com registro no Cartório do  2° Ofício de Araruama, 
sobre a matrícula n° 35.447, de propriedade de Vicente 
Freire Quintanilha.

Art. 2º. A declaração de utilidade pública que trata o 
art. 1º tem por fi nalidade a construção e implementação de 
creche municipal cuja posse dar-se-á de forma imediata, 
mediante a urgência e justa indenização.

Art. 3º. A presente desapropriação é declarada de 
natureza urgente, para os fi ns e efeitos do art.15º do De-
creto-Lei nº 3.365/ 1941.

Art. 4º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a penetrar nas áreas objeto da presente desapropriação, 
nos termos do artigo 7º do Decreto-Lei 3.365/1941.

Art. 5º. Ao expropriado será efetuado o pagamento 
referente à avaliação constante no processo administrativo 
autuado sob n° 5472.001.0003206/2024, no valor de R$ 
507.615,00 (quinhentos e sete mil e seiscentos e quinze 
reais).

Art. 6º. As despesas com a execução deste decreto 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Educação, incluindo despesas cartorárias 
para transferência e registro de escritura, haja vista o 
objetivo da desapropriação.

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araruama, 25 de março de 2024.

LIVIA BELLO
“Livia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Cientistas brasi-
leiros desenvolveram 
uma ferramenta simples 
e de baixo custo que 
pode fazer toda a di-
ferença no controle de 
pernilongos e do Ae-
des aegypti, o mosquito 
que transmite dengue, 
zika, chikungunya e febre 
amarela urbana.  

Batizado de Ma-
taAedes, o produto de-
senvolvido por pesqui-
sadores da Universidade 
Estadual do Norte Flumi-
nense não é prejudicial 
ao meio ambiente, como 
explica Adriano Rodri-
gues de Paula, um dos 
autores da pesquisa. 
“Não é tóxico para o 
meio ambiente e para os 
animais. A armadilha é 
fácil de usar. Depois de 
aberta, pode ser coloca-
da em cima de um móvel 
e já estará matando os 
mosquitos adultos. A ar-
madilha funciona por 30 
dias, durante dia e noite, 
matando os mosquitos. 
E depois precisa ser tro-
cada, mas é descartável 
e 100% biodegradável 
e, então, apresenta van-
tagens promissoras em 
relação aos produtos no 
mercado atualmente”.

Desenvolvido à 
base de um fungo, o 
mecanismo atrai e mata 
mosquitos em até 48 
horas, de acordo com 
o pesquisador. “O fun-
go é um inimigo natural 
de insetos, encontrado 
comumente nas flores-
tas. Nossa startup isolou 
esse fungo, cultivou no 
laboratório, e fez uma 
formulação para ser uti-
lizada nas nossas ar-
madilhas, para contro-
lar mosquitos adultos. 
A armadilha simula um 
ambiente perfeito para 
o mosquito se esconder 
e descansar. Mas eles 
acabam morrendo por 
causa da contaminação 

do fungo que está dentro 
da armadilha.”

Adriano explica 
que foram mais de 10 
anos de testes, análises, 
monitoramento e controle 
biológico.

“E os resultados 
são animadores. Resi-

dências que recebem 
armadilhas com fungo 
têm redução de mais ou 
menos 80% da popula-
ção de mosquitos, com-
parando com as residên-
cias que não recebem 
armadilhas com fungo. 
É mais uma ferramenta 

para o controle dos mos-
quitos Aedes aegypti e 
pernilongo, e deve ser 
utilizada com outras es-
tratégias para o controle 
desse vetor, como a eli-
minação de criadouros 
a colocação de telas em 
janelas. A diminuição da 

população de mosquitos, 
consequentemente, re-
duzirá os índices de den-
gue, zika e chikungunya.”

O estudo contou 
com apoio fi nanceiro da 
Fundação Carlos Chagas 
Filho de Amparo à Pes-
quisa do Estado do Rio 

de Janeiro ( Faperj).
A armadilha foi 

aplicada em mais de 
200 residências, estabe-
lecimentos comerciais 
e espaços públicos em 
Campos dos Goytacazes 
e Barra de São João, no 
noroeste fl uminense.

Cientistas desenvolvem armadilha
para combater o mosquito da dengue
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A Secretaria de Traba-
lho e Renda está divulgando 
3.359 oportunidades de tra-
balho no Estado do Rio de 
Janeiro. São 1.156 vagas de 
emprego formal e 2.203 para 
estágio e jovem aprendiz, com 
diferentes níveis de escolari-
dade. Todas as posições são 
disponibilizadas por meio dos 
postos do Sistema Nacional 
de Emprego (Sine), enquanto 
os estágios e oportunidades 
de jovem aprendiz são fruto 
de parceria com a Fundação 
Mudes e Centro de Integração 
Empresa Escola (CIEE). 

As 1.156 vagas ofere-
cidas por meio do Sine estão 
distribuídas pelas regiões Me-
tropolitana, Médio Paraíba e 
Serrana. A região Metropolitana 
concentra o maior número de 
oportunidades: são 943 vagas 
para diferentes níveis de esco-
laridade. Entre elas, há 400 po-
sições dirigidas a pessoas com 

defi ciência (PcD), muitas sem 
necessidade de experiência. 
Destaque para as funções de 
ajudante de cozinha (50 vagas) 
e operador de vendas (100), 
em Copacabana e no Centro, 
respectivamente. A remunera-
ção pode chegar a dois salários 
mínimos (R$ 2.824). 

A mesma região ofe-
rece vagas sem exigência de 
experiência, como ajudante 
de montador de esquadrias de 
alumínio, lavador de pratos e 
vendedor. Também sem a ne-
cessidade de experiência, mas 
com Ensino Médio completo 
exigido, existem duas opor-
tunidades para coordenador 
de contabilidade, na Barra da 
Tijuca, com salários que podem 
chegar a R$ 7 mil. 

Na região do Médio 
Paraíba, foram captadas 80 
vagas, com remunerações de 
até R$ 2.824 para atendente 
de lanchonete, em Volta Re-

donda, auxiliar de limpeza, em 
Valença, motorista de ônibus, 
em Vassouras, e pedreiro, em 
Itatiaia. Também foi disponibi-
lizada uma oportunidade para 
gerente de supermercado, na 
cidade de Barra do Piraí, cuja 
remuneração é de R$ 4.236, 
com exigência de experiência 
anterior. 

Na Região Serrana, 
quase todas as 133 oportu-
nidades oferecidas são para 
Teresópolis, com remuneração 
média de um salário mínimo. 
Para quem não tem experiência 
e não possui escolaridade, há 
vagas para ajudante de eletri-
cista, embalador à mão, garçom 
e motorista de caminhão, entre 
outras. 

 De acordo com análise 
do Observatório do Trabalho da 
secretaria estadual de Trabalho 
e Renda, as vagas oferecidas 
esta semana são, em sua 
maioria, do setor de Serviços 

(56,3%), seguido do setor do 
Comércio, com 43,7% das 
1.156 oportunidades. Quanto 
à escolaridade, 45% das opor-
tunidades exigem o Ensino Mé-
dio completo. Em relação aos 
salários oferecidos, 57,4% das 
vagas chegam a dois salários 
mínimos e 30,3% oferecem um 
salário mínimo. A maioria das 
oportunidades (62,4%) exige 
experiência. 

A secretaria lembra que 
é importante manter cadastro 
e currículos atualizados no 
Sistema Nacional de Emprego, 
que analisa o perfi l do candi-
dato e a vaga cadastrada pelo 
empregador. Para se inscrever 
ou atualizar o cadastro, é ne-
cessário ir a uma unidade do 
Sine levando os documentos 
de identifi cação civil, carteira de 
trabalho, PIS/PASEP/NIT/NIS e 
CPF. Para consultar o endereço 
das unidades e os detalhes 
de todas as vagas oferecidas, 

basta acessar o Painel Intera-
tivo de Vagas da Secretaria de 
Trabalho e Renda do estado, 
disponível no site http://www.
trabalho.rj.gov.br/. 

Em parceria com dife-
rentes instituições, a Secretaria 
de Trabalho e Renda também 
divulga estágios para diferentes 
escolaridades e oportunidades 
para jovem aprendiz. A Fun-
dação Mudes está oferecendo 
938 vagas de estágio nos níveis 
superior, médio e técnico, com 
bolsa-auxílio que pode chegar a 
R$ 2.000,00. Para se candida-
tar, basta acessar https://www.
mudes.org.br/ . 

Já o CIEE colocou à 
disposição da população do 
Estado do Rio 1.365 oportu-
nidades de estágio, 783 das 
quais para Ensino Superior e 
528 para Ensino Médio, técnico 
e jovem aprendiz. Para mais in-
formações, acessar http://www.
ciee.org.br/

Secretaria de Trabalho e Renda divulga quase 3.500
vagas de emprego, estágio e jovem aprendiz no estado

O governador Cláudio 
Castro se reuniu, na manhã 
da terça-feira (26), ao lado 
dos demais governadores do 
Consórcio de Integração Sul 
e Sudeste (Cosud), com o mi-
nistro da Fazenda, Fernando 
Haddad, e o ministro-chefe da 
Secretaria de Relações Institu-
cionais da Presidência da Re-
pública, Alexandre Padilha, em 
Brasília, para tratar da proposta 
inicial do Governo Federal para 

renegociação das dívidas dos 
estados com a União. Castro já 
vem dialogando há mais de um 
ano em Brasília sobre o tema, e 
voltou a ressaltar que a medida 
é mais do que necessária para 
que os entes não se tornem 
apenas pagadores de dívidas, 
prejudicando a prestação de 
serviços públicos à sociedade.

A proposta apresentada 
nesta terça pelo Ministério da 
Fazenda inicia uma nova etapa 

das negociações - que já co-
meçaram em 2023. Ela vincula 
a redução da taxa de juros da 
dívida à ampliação do Ensino 
Médio Técnico. Em até dois me-
ses, deve ser fechado projeto de 
lei, elaborado em conjunto, para 
renegociação da dívida. Nesse 
período, um calendário de reu-
niões será cumprido trazendo 
sugestões para o projeto fi nal.

Diferentes indexadores

A dívida do Rio de Ja-
neiro apresentou um alto cres-
cimento, entre outros motivos, 
devido aos indexadores utili-
zados para cobrança de juros 
(IGP-DI + 6% e posteriormente 
IPCA + 4% ou Selic) ao longo do 
tempo. Soma-se a isso a meto-
dologia de variação cumulativa 
dos índices estabelecida pela 
União, ao invés da adoção de 
um modelo mensal.

Além disso, a contrata-

ção de operações de créditos 
sem que o Estado tivesse ca-
pacidade de pagamento, mas 
com aval da União, bem como 
os custos gerados ao Rio pela 
operação do Banco Central 
em função da venda do Banerj, 
quando o Estado acabou as-
sumindo responsabilidades do 
Governo Federal, que regula o 
Sistema Financeiro Nacional, 
também contribuíram para o 
aumento da dívida do Estado.

Cláudio Castro trata de proposta inicial da União para renegociar dívidas dos estados

As chuvas que 
atingiram a Região Ser-
rana trouxeram prejuí-
zos para os produtores 
rurais de Nova Friburgo 
e Teresópolis. Os dois 
municípios somam mais 
de 170 produtores atingi-
dos e uma perda de R$5 
milhões.

Segundo o escri-
tório da Emater-RJ de 
Nova Friburgo, a enxur-
rada atingiu uma área de 

68 hectares, totalizando 
uma perda de 1.200 to-
neladas de olerícolas. O 
prejuízo é de cerca de 
R$3,3 milhões com as 
lavouras e mais R$200 
mil em materiais.

Já em Teresópo-
lis foram 88 produtores 
afetados pela água. As 
principais áreas atin-
gidas foram os bairros 
Boa Fé, Vargem Grande, 
Venda Nova, Imbiú e 

Sebastina, represen-
tando 116,82 hectares 
afetados.

Foram 899,14 
toneladas de perdas 
d e  f o l h o s a s ,  l e g u -
mes e pastagens, um 
prejuízo estimado de 
R$2.652.463,00.

As cidades são 
grandes produtoras de 
olerícolas, com distribui-
ção para boa parte do 
estado do Rio.

Produtores somam mais de R$ 5 milhões de prejuízo na produção
rural de Nova Friburgo e Teresópolis


